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MENSAGEM N" 0212026

REGENERAÇÃO-PI, t2 de Janeiro de2026.

A Sua Excelência,
Jaqueline Mendes de Lima
Presidente da Câmara Municipal

Senhora Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores,

Submeto à apreciação dessa Câmara Municipal o presente projeto de lei,

que dispõe sobre a alteração da Lei da Estrutura Administrativa criando cargos e

alterando os valores da remuneração de cargos.

Recentemente, fzemos a consolidação da Estrutura Administrativa
Municipal, no entanto depois de implantada â nova estrutura verificou-se a necessidade

de se fazer alguns ajustes, especialmente, salarial dos servidores efetivos, buscando a

valorização destes profi ssionais.

Em face de todo o exposto, e considerando a relevância da matéria do

presente projeto de lei, espero que essa Câmara conceda o seu apoio ao presente Projeto,

apreciando-o e aprovando-o na maior brevidade possível, em REGIME DE
URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento dessa

respeitável Casa Legislativa.

REGENERAÇÃo-PI, 12 de Janeiro de2026

CEBID()
DÂTA 6

R^ ú,§
mandino Nunes da Rocha

Secretario Chefe de Gabinete
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" O2IZO2GGAB

Regeneração - PI, 12 de Janeiro de 2026.

Dispõe sobre a alteração da estrutura
administrativa municipal criando cargos e

adequadndo o valor das gratificações de função
dos servidores efetivos e a nemuneração dos

cargos comissionados e dá outras providências.

Art. 2' - Ficam criados na estrutua administrativa da Secretaria Municipal de

Educação de Regeneraçâo-Pl, a Diretoria de Apoio Conúbil e Financeiro, a

Coordenadoria de Gestão Financeira das Unidades Executoras e a Coordenadoria de

Gestão da Educação Étnico Racial que serão exercidos, respectivamente, pelos cargos

de Diretor de Apoio Conúbil e Financeiro da SEMED; Coordenador de Gestiio

Financeira das Unidades Executoras e Coordenador de Gestiio da Educação Étnico

Raciais, alterando o art. 39, da Lei Municipal n" 106612025, que pÍlssa a ter a seguinte

redação:

ÁrL 39 - Integram o estrutura organizacíorutl e administrativa da

Secretaria Municipal de Educação os seguintes cqrgos:

I - Secretário Municipal;

II - Secretário Executivo;

III - Assessor Especial Educacional

IV - Agente de Apoio Operacional Escolar;

V - Assessor Técnico de Projetos em Educoção;

VI - Assessor de Comunicação, Imprensa e Míàias Sociais;

VII - DireÍor do Diretoria de Conlrole, Tbcnologia e Geslão do Sistema

de Ensino;
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O PREFEITO MUNICTPAL DE REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art l'- Fica extinto da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de

Educação de REGENERAÇÀO-PI, os três cargos de Coordenador de Apoio Técnico e

Gestão Financeira das Unidades Executoras.
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WII - Coordenador de Gestão do Sistema de Ensino;

IX - Coordenador de Gestdo de Matrículas e do Censo Escolar;

X - Coordenador do Transporte Escolar;

XI - Coordenador de Nutrição e Álimentação Escolar;

XII - Coordenador de Almoxariíodo,Logística e Distribuição;

Xil - Coordenador de Processos Admínistrativos e Recursos Humanos;

XIV - Coordenador de Gestão da Rede Físíca da Educação;

XV- Diretor de Apoio Contábil e Financeiro;

XW - Coordenador de Gestão Financeira das Unidades Executora;

XVII - Diretor do Ensino e Aprendizagem;

XWII - Coordenador de Gestão da Educação Infontil;

XIX - Coordenador de Gestão do Ensino Fundamental Anos Inicíais;

XX - Coordenador de Gestão do Ensino Fundamental Anos Finais;

XX - Coordenador de Gestão da Informação, Avaliação, Frequência e

Indicadores Educac ionais ;

Xill - Coordenador de Gestão da Educação de Jovens e Adultos @f4;

XXIII - Coordenador de Gestdo da Educação Especial e Inclusiva;

XilV - Coordenador de Gestão de Programas Educacionaís;

XXV- Coordenador de Formação Contínuada;

XXW - Coordenador de Gestão da Educação Étniro Racial;

XXWI - Supervisor de Ensino (40hs);

XXWII - Diretor Escolar G0lu);

XXX- Diretor Escolar (20hs);

XXX - Coordenador Escolar @)hs);

XXil - Coordenador Escolar (20hs)

XXXII - Secretário Escolar @1hs);

XXXIII - Agente Educacíonal Ensino Infantil &)hs);

XXilV- Ágente Educacional Ensino Infantil (201x);

XXXV- Agente Educacional Ensino Fundamental Menor (40hs);
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XXXVI - Ágente Mucacional Ensino Fundannental Menor (20hs);

XXXVII - Agente Educacioral do Transporte Escolar (40hs):

XXXYilI - Agente Educacional do Transporte Escolar (20hs);

XXXX - Agente Educacional de Inclusão (40hs);

XL Agente Educaciorwl de Inclusão (20hs);

XLI - Agente Educacional de Incentivo ao Tempo Integral (20hs);

Art. 3'- Ficam excluídas do Anexo VII, da Lei Municipal n' 1066/2025, as

atribuições do cargo de Coordenador de Apoio Técnico e Gestão Financeira das

Unidades Executoras que foi extinto, por meio do art. l', desta Lei.

Art. 4' - Ficam incluídas do Anexo VII, da Lei Municipal n' 106612025, as

atribuições dos cargos de Diretor de Apoio Contábil e Financeiro da SEMED,

Coordenador de Gestão Financeira das Unidades Executoras e Coordenador de Gestão

da Educação Étnico Racial, conforme a redação abaixo:

CÁRGO: DIRETOR DE APOIO CONTÁBIL E FINANCEIRO DA
SEMED

ATRIBUIÇÕES:

- Desenvolver ações de apoio técnico contábil e Jinanceiro para a SEMED

e todos os demais órgãos e unidades de gestõo da SEMED;
- Orientar os coordenqdores das Unidades Executoras na condução do
Programa PDDE e demais programas correlatos;
- Constítuír e auxiliar na conslituiÇão admsinilrativa e financeira dos

Conselhos Escolares:

- Orientar e repassar as diretrizes para elaboração da prestação de

contas das Unidades Executoras perante o FNDE:
- Fiscalizar os gastos das Unidades Executoras, de forma a otimizar os

despesas, comfoco no desenvolvimento da educação;

- Realizar a capacitação dos Coordenadores de Gestão das Unidades

Executoras;
- Desempenhar outras atividades aJins.

CARGO: COORDENÁDOR DE GESTÃO FINANCEIRA DA
UNIDADES EXECUTORÁS

ÁTRIBUIÇÕES:
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- Realizar a constituição e orientar na gestão das Unidades Executoras da
SEMED;
- Auriliar e Estimular o funcionamento dos Conselhos Escolares;

- Orientar as Unidades Executoras na gestão dos recursos do Programa

PDDE e demais programas que possuam repasse de recursos diretos;
- Realizar conjuntamente com os Orderwdores de Despesas da Unidades

Executoras a prestação de contas dos recursos geridos pela Unidades

Execuloras:
- Estimular a autonomia e Jinrcionamento das Unidades Exeattoras, de

forma a otimizar as despesas comfoco no desenvolvimento da educação;

- Desenvolver práticas administrativas de gestão dos recursos cotn a

Jirulidade de evitar desperdício e malversaçõo;

- Realizar a capacitação dos ordenadores de despesas das Unidades

Executoras;

- Desempenhar outras atividades afins.

CARGO: COORDENADOR DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO ÉTNTCO

RÀCIAL

ÁTRIBUIÇÕES:

- Acompanhor o cumprimenÍo das Leis 10.639/03 e 11.645/08, com a

finalidade de garantir a obrigatoriedade do ensino de História e Cultura
Afro-Brasileira e Indígena em lodo o currítulo escolar:

- Executar e acompanhar as diretrizes da Política Nacional de Equidade
na Educação, comfoco em melas estratégicas;

- Manter diálogo com órgãos de govenunça e comunidodes tradiciorwis
(quilombolas e indigenas) pdra monitorar planos de ação voltados para
Educação;

- Orientar a inserção de conteúdos antirracistas nas áreas de Literatura,
História e Artes, garantindo que o material diütico contenha autorias
negras e indígerns;

- Supervisionar a aquisição e distribuiÇõo de materiais paradiüticos que

desconstruam estereótipos e preconeeitos raciais ;

- Criar e gerir protocolos de enfrentamento ao racismo estrutural e
irutituciornl na rede municipal de ensino;

- Acompanhar o desenvolvimento de estudantes pretos, pardos e indígenas,

com a finalidade de evitar a evasão escolar e promover uma identidade

Wsitiva:
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Art 5' - Ficam criados na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de

Saúde de Regeneração-Pl, a Diretoria Administrativa e Financeira, a Coordenadoria de

Recursos Humanos da SMS, a Coordenadoria de Educação Permanente e a

Coordenadoria de Enfermagem da SMS, que serâo exercidas suas atribuições,

respectivamente, pelos cargos de Diretor Administrativo e Financeiro da SMS;

Coordenador de Recursos Humanos da SMS, Coordenador de Educação Permanente da

SMS e Coordenador de Enfermagem da SMS, alterando o art.42, da Lei Municipal no

106612025, que passa a ter a seguinte redação:

Arí 12 - Integram a estrutura organizaciorml e odministrativa da
Secretaria Municipal de Saúde os seguintes cargos;

I - Secretário Municípal;

II - Secreíário Executivo;

III - Assessor Especial;

IV - Assessor Técnico;

V - Diretor de Atenção Prirrrórta à Saúde

W - Coordenador de Saúde na Escola;

VII - Coordenador de Saúde Bucal;

WII - Coordenador da E-Multi;

IX - Coordenador da Assistência Farmacêutica;

X - Coordetwdor do Programa Melhor em Casa;

XI - Coordenador do Programa Consultório na Rua;

XII - Gerente de Unidade Basica de Saúde;

XIII - Coordenador De Enfermagem da SMS;

XIV - Direlor de Wgilância em Saúde

XV - Coordenador de Wgílôncia Epidemiológica;

XW - Coordenador de Wgilôncia Sanitária;

XVII - Coordenador de Saúde do Trabalhador;

XWII - Coordenador de W§lôncia Ambiental;
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XX - Coordenador de Imunobiológícos e Imunização;

W - Direíor de Atençõo Especializada

Xn - Coordenador de Saúde Mental:

XnI - Coordenador do SAMU;

XilII - Coordenador de Reabilrtação;

XnV - Coordenador do Programa Mais Especialidades;

XXY - Coordenador da Policlínica;

XXW - Coordeandor do Tratamento Fora do Domicílio-TFD

)Ç{WI - Diretor de Controle, Tecnologia e Informoção em Saúde

XXWII - Coordenador de Tbcnologia e Informação em Atenção Primária;

XXX Coordenador de Tecnologia e Informação em Atenção

Especializada;

XXX - Coordenador de Ávaliação, Controle e Regulação;

)§Oil - Diretor Administrativo e Financeiro do SMS;

XXXI - Coordenador de Recursos Humanos da SMS;

XXXII - Coordenador de Educaçdo Permanente;

XXXV- Diretor de Transporte da Saúde Municipal;

ruU- Diretor Geral do Hospitol Municipal

XXXW - Coordenador Administrativo e Financeíro

XXXI4I - Coordenador da Central de Material e Esterilização;

XXXWil - Coordenodor da Limpeza Hospitalar;

XXXIX - Coordenador da Urgência e Emergência;

XL- Coorderndor dos Núcleos de Qualidade Hospitalar;

XLI - Assessor Especial

XLII - Assessor Técnico

XLIil - Diretor Clínico do Hospital Municipal

XLIV- Coordenador do Centro Cirúrgíco;

XLV - Coordenador do Serviço de Enfermagem do Hospital Municipal;

XLW - Coordenodor do Serviço de Obstetrícía.
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Art. 6" - Ficam incluídas do Anexo VII, da Lei Municipal n" 106612025, as

atribuições dos cargos de Diretor Administrativo e Financeiro da SMS, Coordenador de

Recursos Humanos da FMS, Coordenador de Educação Permanente e Coordenador de

Enfermagem conforme a redação abaixo:

CÁRGO: DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SMS

ÁTRIBUIÇÕES:

- Realàar conferência de materíais, insumos hospitalares, medicamenlos e

demais produtos adquiridos pela SMS;

- Coordenar e realizar a organização admsinitrativa e frnanceira da SMS;

- Realizar todos os serviços de tesouraria, bem como pagqmentos

conjuntamente com o Secretário Municipal;
- Realkar a gestão de pessoal da SMS;

- Desempenhar outras atividades afins.

CARGO: COORDENADORDE RECURSO HUMÁNOS DÁSMS

ÁTRIBUIÇÕES:

- Atualizar o cadastro.funcional dos semidores lotados na SMS;

- Controlar licenças e encaminhar a frequência mensal dos servidores ao

setor de pessoal da secretaria municipal de administração para
elaboraçõo da folha de pagamento;

- Controlar e Acompanhar a evolução da vida funcional do servidores da

SMS, tais como nomeações, pedido de Jérias e demais direitos e

obrigações dos ser-vidores municípais, consignados rn legíslação vigente;

- Desempenhar outras atividades artns;

CARGO: COORDENÁDOR DE EDUCAÇÃO PERMÁNENTE

ATRIBUIÇÕES:

- Planejar e gerir programos de formação continuads de permanente

atualização e produção de conhecimentos e saberes aos proftssionais da

.snd;
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- Buscar programas de formação e implementar no ômbíto da SMS, por
meio presencial ou vi.rtual com interação írequente dos profissionais da

saúde em todos os níveis, inclusive interdisciplinor nas formações afins;

- Desempenhar outras funções correlatas

CÁRGO: COORDENADOR DE ENFERMAGEM DÁ SMS

ATRIBUIÇÕES:

- Planejar e supervisionar as atividades da equipe de enfermagem do

Município;
- Garantir o cumpiuento de protocolos e lrorrnas assistenciais no ômbito

da SMS;

- Promover o desenvolvimento técnico e contínuo dos profissionais da

enfermagem;

- Desempenhar outras funqões correlatas.

Art.7" - Fica corrigida a nomenclatura da Secretaria Municipal de Assistência

Social, Trabalho e Direitos Humanos, dando nova redação ao Anexo lll, da Lei

Municipal n" 106612025, que segue em anexo a esta Lei Municipal.

Art.8'- Fica alterado o valor das gratificagões de funções, que passa a

corresponder a 80%, do valor fixado para a remuneração dos cargos comissionados,

alterando a redação do art.76, da Lei Municipal n" 1066/2025, que passa avigorá com a

seguinte redação:

ÁrL 76 - Fica instítuída a gratificação de função, fixada no Ánexo V, desta

Lei Municipal destinada a remuneração pelo exercício dos respeclivos

cargos, que tem as mesmas atribuições dos cargos comissionados

definidas no Anexo VII, assegurado o recebimento integral de seus

vencimentos do cargo eíetivo acrescido de 80% do valor da remuneração

do cargo em comissão ou a opção pelo vencimenlo integral do cargo em

comissão correspondente, o que for mais convenieníe ao semidor.

Art. 9' - Ficam acrescidos na Estrututra Administrativa Municipal caÍgos em

comissão e funções gratificadas, bem como alterado os valores da remuneração dos

respectivos cargos, alterando a redação dos anexos IV, V e VI, da Lei Municipal no
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106612025, passando a vigorá com a nova redação que segue em anexo a esta Lei

Municipal.

Art. 10 - Fica dada nova redação a sigla do Conselho Municipal de Turismo-

CMT, denominando-se: Conselho Municipal de Turismo - COMTUR.

Art. 1l - Fica alterada a sigla de denominação e identifrcação da Secretaria

Municipal de Turismo de SETUR, para "SEMTUR', alterando a redação do art. 55 da

lei municipal n" 106612025, que passa a ter a seguinte redação:

ÀrL 55 - Á Secretaria Municipal de Turismo é órgão da Administração

Municipal, representada pela sigla "SEMTUR" resporsável pela

formulação e implanÍação de políticas voltadas ao Turismo, pelo

planejamento e execução das atividades turísticas desenvolvidas pela

adminisÍração Pública municipal, bem como bem como fomentar o

turismo local, com ênfase nas manifestações culturais, erentos

carnavalescos, e atploração de belezas naturais, rn ômbito do Município.

Art. 12 - Fica corrigida a nomenclatura da sigla de identificação da Secretaria

Municipal da Juventude, dando nova redação ao Art. 58, da Lei Municipal n'
1066/2025, nos seguintes termos:

ArL 58 - A Secretaria Municipal de Javentude, representada pela sigla
"SE^4,IUV" é o órgão de execução instrumental, subordínada diretamente

ao chefe do Poder Executivo, incumbido de planejar, coordenar,

supervisionar avaliar e controlar as ações do governo municipal,

relacionados às áreas de desenvolvimento da iuventude no ômbito do

Município;

Art. 13 - Ficam criados no quadro de pessoal efetivo da estrutura administrativa

municipal os cargos efetivos de Auxiliar de Enfermagem e Auxiliar de Serviços em

Saúde, que tem o número de vagas, a remuneração e â carga honíria de trabalho

descritos no Anexo I, da Municipal n" 1065/2025, que passa a ter nova redação,

conforme segue anexo a presente Lei Municipal.
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Art. 14 - Ficam acrescidas ao Anexo II da Lei Municipal n' 106612025, as

atribuições dos cargos efetivos de Auxiliar de Enfermagem e Auxiliar de Serviços em

Saúde, sem prejuízo de outrâs estabelecidas nas leis de regulamentação das profissões,

conforme abaixo descritas:

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM

ATRIBUIÇõES:

- Realizar a verificação de temperatura, pressão arleria[ pulso e

respiração, comunicando alterações à equipe.

- Preparar materiais para exames e procedimentos, manter ambienles

limpos e organizados, esterilizar equirymehtos.

- Acompanhar Wcientes em exames, auxiliar na realização de curativos

simples, nebulizaçõo e aplicação de calor/fiio.
- Aplicação de medicamentos por via oral, intramuscular ou outras vias,

conforme prescrição e sob supervisão.

- Realizar a coleta de sangue, urina e secreções para exames:

- Dar Banho, troca de roupa, cuidados com a pele, auxílio na alimentação

e mobilidade de pacientes.

- Desempenhar outras funçõ* cotelatas.

CARGO: ÁT]XILIÁR DE SERWÇOS EM SÁT]DE

ÁTRIBUIÇÕES:

- Auxiliar os profnsionais de saúde de diversas especialidades, na atuação

de suas áreas Jint, Médicas, Odontológicas, Fisioterapia,

Fonoaudíología, Psícologia, Radiologia, e laboratorial:
- Garantir o cumprimento de protocolos e normas assistenciais em saúde;

- Realizar a recepção de pacientes nos diversos serviços municipais de

saúde, orientando-os no primeiro atendimento e direcionamento ao

serviço de saúde adequado;

- Realizqr o apoío administrativo nas ativídades em saúde desenvolvídas

pelo Município nas óreas que for designado por seus superiores;

- Desempenhar outras funções correlatas.

Art 15 - Fica autorizado o aproveitamento, no cargo de Técnico em

Enfermagem, dos servidores municipais que foram aprovados em concurso público ou

stáveis, assim reconhecidos constitucionalmente, e já efetivados no quadro de pessoal

da Secretaria Municipal de Saúde deste Município no cargo de auxiliar de enfermagem,

os servidores que na data da publicação desta lei municipal possuirem formação em
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curso técnico de enfermagem, devidamente reconhecido pelo MEC, bem como registro

no Conselho Regional de Enfermagem-COREN, competente, sem neúum prejuízo a

evolução da carreira destes servidores municipais.

Parágrafo único - Fica autorizado à Secretaria Municipal de Administração,

por meio do Setor de Pessoal, a realaar o reenquadramento funcional dos servidores

municipais, com fins de adequação à presente lei municipal, que altera a Lei Municipal

n' 106512025, no pÍÍtzo de 3O(trinta) dias contados da publicação desta Lei no Diário

Oficial do Município, podendo ser prorrogado este prazo, se houver a necessidade,

desde que devidamente justificada e por uma única vez.

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado, mediante a expedição dos

instrumentos normativos pertinentes, a adequar o orçamento do Município às mudanças

decorrentes desta lei, procedendo os ajustes orçamentários e financeiros, tais como:

remanejar e transferir recursos e dolações orçamentarias, abrir créditos especiais ou

suplementar e criar grupos de despesas para a secretaria municipal da mulher,

observando o artigo 43, § l', inciso III da Lei Federal n" 4.320/1964.

Art 17 - As despesas decorrentes desta Lei, serão custeadas pelo Orçamento

Geral do Município.

Art. l8 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas às disposições em contrário, retroagindo seus efeitos financeiros a lo de

janeiro de 2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Regeneração-Pl, l2 dejaneiro de 2026.

o
mand tno Nunes

Secretiírio Chefe de Gabinete
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ANEXO I

QUADRO CONSOLTDADO DE CARGOS DE PROVILENTO EFETTVO

Praça São Gonçalo,2l7 - B - Centro I CEPz 64490-000 / Regeneração - PI
CNPJ: 06.554.943 10001-42 / email: prefeituraregeneracaopiaui@gmail.com

CARGO VAGAS
REQUISITOS DE
ESCOLARIDADE

VENCIIVTENTO
BÁSICo

CH

Agente Ambiental 0l
Curso superior em engeúaria
ambiental ou engeúaria florestal

R$ 2.500,00 40h

Agente Comunitário de

Saúde
50 Ensino medio completo

Lei Específica
(Prso)

40h

Agente de Controle

Interno
02

Curso superior

Administração, ou Direito, ou

Economia, ou Administração

em

R$ 2.500,00 40h

Agente de Combate as

Endemias
l5 Ensino médio completo

Lei Específica

(Prso)
40h

Agente de Vacinação 02

Ensino médio completo, curso

de auxiliar ou técnico em

enfermagem e registro no

conselho de classe

R$ 1.700,00 40h

Agente de Vigilância
Sanitiária

05 Ensino médio completo R$ 1.700,00 40h

Almoxarife 04 Ensino médio completo R$ L700,00 40h

Arquiteto 0l
Curso superior em arquitetura e

urbanismo e registro no

conselho de classe

R$ 3.000,00 40h

Assistente Social l5
Curso superior em serviço social

e registro no conselho de classe
R$ 2.400,00 30h

Auxiliar Administrativo 40 Ensino médio completo R$ 1.700,00 40h

Auxiliar de Serviços

Gerais
110 Ensino fundamental completo Rs 1.621,00 40h

Auxiliar em Serviços de

Saúde
05 Ensino Medio Completo R$ 1.700,00 40h

Auxiliar em Enfermagem

05

Ensino médio completo, curso de

auxiliar em enfermagem e

registro no conselho de classe

R$ 1.621,00 44h

Auxiliar em Saúde Bucal 15

Ensino médio completo, curso

de auxiliar em saúde bucal e

registro no conselho de classe

R$ 1.700,00 40h

Bibliotecário 0t
Curso superior em

biblioteconomia e registro no

conselho de classe

R$ 1.800,00 40h

Biólogo 0l
Curso superior em biologia e

registro no conselho de classe
R$ 2.100,00 40h

I
I
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RS 2.500,00 40hBiomédico 0l
Curso superior em biomedicina e

registro no conselho de classe

04

Ensino fundamental completo e

curso profissional izante de

bombeiro hidráulico

R$ 1.621,00 40hBombeiro Hidráulico

l5
Curso superior em odontologia e

registro no conselho de classe
R$ 4.200,00 40hCirurgião-Dentista

40hCoveiro 02 Ensino fundamental completo R$ 1.621,00

R$ 1.621,00 40hDigitador 08 Ensino médio completo

40h04

Curso Superior de Bacharelado

em Educação Física e registro

no conselho de classe

R$ 2.400,00Educador Físico

RS 2.000.00 40hEletricista 04

Ensino médio completo e curso

profi ss ionahzante de eletric ista

de baixa tensão

RS 4.860,00 40hEnfermeiro 40
Curso superior em enfermagem e

registro no conselho de classe

0l
Curso superior em engenharia

agonômica e registro no

conselho de classe

R$ 3.000,00 40hEngeúeiro Agrônomo

40hEngenheiro Civil 03

Curso superior em engenharia

civil e registro no conselho de

classe

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00 40hEngenheiro Eletricista 01

Curso superior em engenharia

elétrica e registro no conselho de

classe

R$ 4.000,00 40hFarmacêutico 03
Curso superior em farmácia e

registro no conselho de classe

02

Curso superior em farmácia com

especialização em bioquímico e

registro no conselho de classe

R$ 4.000,00 40hFarmacêutico/B ioquímico

R$ 1.700,00 40hFiscal Ambiental 03 Ensino médio completo

40hFiscal de Obras 05 Ensino médio completo R$ 1.700,00

Rs 1.700,00 40hFiscal de Trânsito 03 Ensino médio completo

l0 Ensino médio completo R$ 1.700,00 40hFiscal de Tributos

R$ 4.350,00 30hFisioterapeuta 08
Curso superior em fisioterapia e

registro no conselho de classe

40hFonoaudiólogo 05

Curso superior em

fonoaudiologia e registro no

conselho de classe

RS 2.100,00

40hMaqueiro 06 Ensino fundamental completo Rs 1.621,00

Praça São Gonçalo,Zl7 - B - Centro I CEP: 64490-000 / Regeneração - PI
CNPJ: 06.554.9 43 1000 I -42 / email : prefeitu raregeneracaopiaui@gmail.comP
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Médico 30
Curso superior em medicina e

registro no conselho de classe
R$ 6.000,00 40h

Médico Auditor 0l

Curso superior em medicina,

pós-graduação em auditoria

médica, ou auditoria em saúde

ou auditoria hospitalar, e

registro conselho de classe

R$ 8.000,00 40h

Médico Especialista t2
Curso superior em medicina,

especialidade na área de atuação

e registro no conselho de classe

R$ 8.000,00 20h

Médico Veteriniírio 02

Curso superior em medicina

veterinária e registro no

conselho de classe

R$ 3.100,00 40h

Motorista 60 Ensino fundamental incompleto R$ 2.500,00 40h

Nuhicionista 06
Curso superior em nutrição e

registro no conselho de classe
R$ 2.500,00

40h

Operador de Máquinas

Pesadas

05 Ensino fundamental incompleto e

CNH categoria "C"
RS 2.500,00 40h

Pedagogo 05 Curso superior em pedagogia
Lei Específica

(PCCS)

40h

Professor 350

Formação Superior

Licenciatura Plena na iárea de

atuação

em
Lei Específica

(PCCS)
20h

Psicólogo 15
Curso superior em psicologia e

registro no conselho de classe
R$ 3.100,00 40h

Psicopedagogo 06

Licenciatura em pedagogia, com

pós-graduação em

psicopedagogia; ou curso

superior em psicologia, com

especialização em

psicopedagogia clínica

Lei Específica

(PCCS)
40h

Técnico em Enfermagem 50

Ensino médio completo, curso

técnico em enfermagem e

registro no conselho de classe

R$ L621,00 40h

Técnico em Informática l5
Ensino médio completo e curso

técnico em informática
R$ 1.700,00 40h

Técnico em Laboratório 05

Ensino médio completo e curso

técnico em laboratório ou

aÍlálises clínicas

R$ 2.100,00 40h

Técnico em Saúde Bucal 15

Ensino médio completo, curso

técnico em saúde bucal e registro R$ 1.700,00 40h

Praça São Gonçalo,2l7 - B - Centro I CEPz 64490-000 / Regeneração - PI
CNPJ : 06.554.9 43 1000 f -42 / email : prefeituraregeneracaopiaui@gmail.com
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no conselho de classe

Técnico em Radiologia 04

Ensino medio completo, curso

técnico em radiologia e registro

no conselho de classe

R$ 1.700,00 24h

Terapeuta Ocupacional 03

Curso superior em terapia

ocupacional e registro no

conselho de classe

R$ 3.500,00 30h

Vigia 90 Ensino fundamental completo RS 1.621,00 40h

Praça São Gonçalor2l7 - B - Centro / CEP: 64490-000 / Regeneração - PI
CNPJ : 06.554.9 43 1000 t -42 / email: prefeitu raregeneracaopiaui@gmail.comP
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ANEXO - III

QUADRO DE CARGOS DE SECRE,TÁRIOS MUNICIPAIS

(AGENTES POLÍTTCOS)

Praça São Gonçalo,Zl7 - B - Centro / CEP: ó4490-000 / Regeneração - PI
ChtPJ: 06.554.943i0001-42 / email: prefeituraregeneracaopiaui@gmail.com

CARGO VAGAS STIBSIDIO

01 Secretario Chefe de Gabinete 01 Lei Especifica

02 Secretiário Municipal de Governo 0l Lei Especifica

03 Secretario Municipal de Adminisftação 01 Lei Especifica

04 Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 0l Lei Especifica

05 Secretário Municipal de Finanças 0l Lei Especifica

06 Secretiírio Municipal de Assistência Social, Trabalho e

Direitos Humanos

01 Lei Especifica

07 Secretário Municipal de Educação 01 Lei Especifica

08 Secretário Municipal de Saúde 01 Lei Especifica

09 Secretiírio Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 0l Lei Especifica

10 Secretiírio Municipal de Desenvolvimento Agropecuiírio e

Meio Ambiente
01 Lei Especifica

t1 Secreüírio Municipal de Esporte eLazer 01 Lei Especifica

l2 Secretiírio Municipal de Cultura 0t Lei Especifica

13 Secretiírio Municipal de Turismo 0l Lei Especifica

14 Secretiírio Municipal de Juventude 0l Lei Especifica

15 S ecretiírio Municipal de Desenvolvimento Econôm ico 0l Lei Especifica

t6 Secretiírio Municipal da Mulher 01 Lei Especifica

t7 Secretiírio Municipal de Defesa Civil 01 Lei Específica
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ANEXO _ IV
QUADRO DE CARGOS DE PROVTMENTO EM COMTSSÃO

Praça São Gonçalo,2l7 - B - Centro / CEP: 64490-000 / Regeneração - PI
CNPJ: 06.554.94310001-42 / email: prefeituraregeneracaopiaui@gmail.com

GABINETE DO PREFEITO

CARGO VAGAS VENCIMENTO
0l CC50l Secretário Executivo

CC502 Assessor de Projetos Especiais e Captação de Recursos 0l
03 Assessor Jurídico do Gabinete 01 CC5

0t CC504 Assessor de Articulação Política

01 CC405 Assessor de Comunicação, lmprensa e Mídias Sociais

Assessor de Relações Institucionais 05 CC406

Assessor Especial 05 CC807

0l CC608 Coordenador de Cerimonial

0l CC309 Motorista Oficial do Gabinete

GABINETE DO VICE PREFEITO

CARGO VAGAS VENCIMENTO
Secretário Executivo 0l CC50l

0l CC502 Assessor de Comunicação, Imprensa e Mídias Sociais

0l CC503 Assessor de Articulação Política

0l CC504 Motorista Oficial do Gabinete

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGO VAGAS VENCIMENTO
Controlador Geral do Município 0l CCI01

0r CC602 Coordenador de Acompanhamento e Fiscalização

03 Coordenador de Auditoria e Controle Interno 0l CC6

04 Assessor de Controle Interno 04 CC8

OUVIDORIA GERAL DO MUNTCÍPIO

CARGO VAGAS
0l Ouvidor Geral do Município 0l CCI

05 CC902 Assessor Técnico

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

CARGO VAGAS VENCIMENTO
0l Secretário Executivo 0l CC5

02 Coordenador de Assuntos Parlamentares 0l CC7

03 Coordenador de Relações Institucionais 0l CC7

Coordenador da Regularização Fundirária Urbano - REURB 0l CC504

SECRETARIA IVIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CARGO VAGAS VENCIMENTO

01 Secretário Executivo; 0l CC5
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02 Assessor Especial; 10 CC8
l5 CC903 Assessor Técnico;

0l CC804 Chefe do Setor de Protocolo

05 Coordenador de Recursos Humanos; 01 CCl
0l CC606 Chefe do Setor de Folha de Pagamento;

01 CC607 Chefe do Setor de Almoxarifado Geral;

08 Chefe do Setor de Registro, Tombamento, Inventário e

Cadastro Patrimonial;

0l CC7

09 Chefe do Setor do Arquivo Municipal; 0l CC7

0r CC6l0 Chefe do Setor de ldentificação;

ll Diretor de Tecnologia da Informação e Sistemas; 0l CC2
t2 Chefe da Junta do Serviço Militar 0l CC6

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

CARGO VAGAS VENCIMENTO
0l Secretário Executivo 0l CC5
02 Assessor Especial 05 CC8

03 Assessor Técnico 05 CC9

04 Gerente de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 0l CC3

05 Agente de Contratação 0l CC3

06 Pregoeiro 0l CC3

07 Coordenador de Compras e Pesquisa de Preços 0l CC7

08 Coordenador de Controle de Contratos e Sistemas 0l CC7

09 Coordenador de Gestão Pública 0l CC7

10 Coordenador de Orçamento e Planejamento 01 CC7

11 Coordenador do Portal da Transparência 0l CC5

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CARGO VAGAS VENCIMENTO
01 Secretário Executivo 0l CC3

02 Assessor Especial l0 CC8
03 Assessor Técnico l0 CC9
04 Tesoureiro 0l CCI
05 Coordenador de Tributos e Arrecadação 0l CC4
06 Chefe do Setor de Fiscalização Tribuüíria 0l CC8

07 Chefe do Setor de Cadastro Imobilirírio e IPTU 0l CC8

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS
HUMANOS

CARGO VAGAS VENCIMENTOv
I
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I Executivo; 0l CC3

02 Assessor Especial; t4 CC7

03 Assessor Técnico; 20 CC9

04 Assessor de Comunicação, Imprensa e Mídias Sociais 01 CC7

05 Coordenador do SCFV 0l CC7

06 do SPSBD - Gestantes e Crianças 0l CC7

07 do SPSBD - Pessoas com Deficiência e Idosos 01 CC7

08 Co"rd.*dot do CAD Unico; 01 CC5

09 Coordenador do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS

02 CC5

10 Coordenador do Centro de Referência Especializada de

Assistência Social - CREAS

0l CC5

ll Coordenador Administrativo da SMAS; 01 CC5

t2 Coordenador de Tecnologia da Informação e Sistemas; 0l CC7

13 Coordenador dos Conselhos Municipais; 0l CC7

t4 Coordenador de Monitoramento e Avaliações 01 CC7

15 Coordenador de Vigilância Socioassitencial 0l CC5

16 Coordenador de Gestão do Trabalho 0l CC5

1,7 Coordenador de para lnclusão da Pessoa com Deficiência 0l CC5

l8 Coordenador da Infância e Adolescência 01 CC5

19 Coordenador de Promoção da Igualdade Racial e Direitos

Humanos

0r CC5

SECRETARIA IVTUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CARGO VAGAS VENCIMENTO

0l Secretrírio Executivo; 01 CC3

02 Assessor Especial Educacional; 10 CC2

03 Agente de Apoio Operacional Escolar 120 CC7

04 Assessor Técnico de Projetos em Educação; 03 CCI
0s Assessor de Comunicação,Imprensa e Mídias Sociais 03 CC3

06 Diretor da Diretoria de Controle, Tecnologia e Gestão do

Sistema de Ensino

0l CCl

07 Coordenador de Gestão do Sistema de Ensino 02 CC3

08 Coordenador de Gestão de Matrículas e do Censo Escolar 02 CC3

09 Coordenador do Transporte Escolar 02 CC3

10 Coordenador de Nutrição e Alimentação Escolar; 02 CC3

1l Coordenador de Almoxarifado, Logística e Distribuição; 02 CC2

t2 Coordenador de Processos Administrativos e Recursos 03 CC3

Praça São Gonçalo,Zl7 - B - Centro / CEP: 64490-000 / Regeneração - PI
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Humanos;

l3 Coordenador de Gestão da Rede Física da Educação 0l CC2

t4 Diretor de Apoio Contabil e Financeiro da SEMED 03 CC2

l5 Coordenador de Gestão Financeira das Unidades Executoras l8 CC6

l6 Diretor do Ensino e Aprendizagem 0l CCl
t7 Coordenador de Gestão da Educação Infantil; 03 CC3

l8 Coordenador de Gestão do Ensino Fundamental Anos Iniciais; 05 CC3

l9 Coordenador de Gestão do Ensino Fundamental Anos Finais; 05 CC3

20 Coordenador de Gestão da Informação, Avaliação, Frequência

e Indicadores Educacionais;

02 CC2

2t Coordenador de Gestão da Educagão de Jovens e Adultos
(EJA);

02 CC3

22 Coordenador de Gestão da Educação Especial e Inclusiva 01 CC3

23 Coordenador de Gestão de Programas Educacionais 07 CC3

24 Coordenador de Formação Continuada 04 CC3

25 Coordenador de Gestão da Educação Étnico Racial 01 CC3

26 Supervisor de Ensino (40hs) 03 CC2
27 Diretor Escolar (a0hs) l8 CCI
28 Diretor Escolar (20hs) 08 CC3

29 Coordenador Escolar (40hs) l8 CC2
30 Coordenador Escolar (20hs) 08 CC4
3l Secretário Escolar (40hs); 18

32 Agente Educacional Ensino Infantil (a0hs); 20 CC4
JJ Agente Educacional Ensino Infantil (20hs); 60 CC8

34 Agente Educacional Ensino Fundamental Menor (aOhs); 20 CC4
35 Agente Educacional Ensino Fundamental Menor (20hs); 60 CC8

36 Agente Educacional do Transporte Escolar (40hs); 20 CC5

37 Agente Educacional do Transporte Escolar (20hs); 40 CC9

38 Agente de lnclusão Educacional (40hs); 7A CC6
39 Agente de lnclusão Educacional (20hs); 40 CC9
40 Agente Educacional de Incentivo ao Tempo Integral (20hs); 40 CC9

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CARGO VAGAS VENCIMENTO
0l Secretário Executivo; 0l CC4
02 Assessor Especial; 30 CC8

^V
V
I

I
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03 Assessor Técnico; 120 CC9

0l CC304 retor de Atenção Primária à Saúde

0l CC605 Coordenador do Programa Saúde na Escola

06 Coordenador de Saúde Bucal 0l CC6

0l CC607 Coordenador da E-Multi;
0l CC408 Coordenador da Assistência Farmacêutica;

CC909 Coordenador do Programa Melhor em Casa 01

0r CC910 Coordenador do Programa Consultório na Rua

l0 CC9ll Gerente de Unidade Básica de Saúde;

01 CC9t2 Coordenador de Enfermagem da SMS

01 CC313 Diretor de Vigilância em Saúde

0l CC6t4 Coordenador de Vigilância Epidemiológica

CC4l5 Coordenador de Vigilância Sanitrlria 0l

l6 Coordenador de Saúde do Trabalhador 0l CC6
0l CC6t7 Coordenador de Vigilância Ambiental

0l CC618 Coordenador de Imunobiológicos e Imunização

CC3l9 Diretor de Atenção Especiakzada 0l

Coordenador de Saúde Mental 0l CC520

0l CC42t Coordenador do SAMU

0l CC422 Coordenador de Reabilitação

CC5Coordenador do Programa Mais Especialidades 0l23

0l CC4z4 Coordenador da Policlínica

CC525 Coordenador de Tratamento Fora do Domicílio-TFD 0l

Diretor de Controle, Tecnologia e Informação em Saúde 0l CC626

0r CC827 Coordenador de Tecnologia e lnformação em Atenção

Primária;

CC828 Coordenador de Tecnologia e Informação em Atenção

Especializada;

01

Coordenador de Avaliação Controle e Regulação 0l CC429

CC330 Diretor Administrativo e Financeiro da SMS 01

CC43l Coordenador de Recursos Humanos da SMS 0l
CC932 Coordenador de Educação Permanente 01

JJ Diretor de Transportes da Saúde Municipal 0l CC3
34 Diretor Geral do Hospital Municipal 0l CCl
35 Assessor Especial 05 CC8

Praça São Gonçalo,2l7 - B - Centro / CEP: 64490-000 / Regeneração - PI
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36 Assessor Técnico 15 CC9

37 Coordenador Administrativo e Financeiro 0l CC4
38 Coordenador da Central de Material e Esterilização 0l CC7

39 Coordenador da Limpeza Hospitalar 0l CC6

40 Coordenador da Urgência e Emergência 0l CC7

4t Coordenador dos Núcleos de Qualidade Hospitalar 0l CC9

42 Diretor Clínico do Hospital Municipal 0l CC1

43 Coordenador do Serviço de Obstetrícia 01 CC9

44 Coordenador do Centro Ciúrgico 0l CC7

45 Coordenador do Serviço de Enfennagem do Hospital

Municipal
0l CC6

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CARGO VAGAS VENCIMENTO

01 Secretilrio Executivo; 0l CC2

02 Assessor Especial; 05 CC8

03 Diretor da Diretoria de Serviços Públicos 0l CC2

04 Coordenador de Serviços Urbanos 0l CC7

05 Chefe do Setor de Conservação de Vias urbanas e Estradas

Municipais

0l CC8

06 Coordenador de Serviços Limpeza Pública e Coleta de Lixo; 0l CC7

07 Coordenador de Serviços Iluminação Pública 01 CC7

08 Chefe do Setor de Licenciamento de Uso e Ocupação do Solo 0l CC9

09 Chefe do Setor de Controle, Conservação e Manutenção de

Cemitérios

01 CC9

l0 Diretor da Diretoria de Engenharia Civil, Arquitetura e
Topografia

0l CC2

l1 Chefe do Setor de Medição de Imóveis e Fiscalização de

Obras

0l CC9

t2 Chefe do Setor de Habitação e Urbanismo 0r CC9

l3 Coordenador de Fiscalização de Obras e Serviços Públicos 0l CC7

t4 Assessor Técnico; 08 CC9

l5 Diretor Municipal de Transpoúes 0l CC3

t6 Coordenador de Manutenção de Máquinas, Motores e

Veículos

0l CC7

t7 Coordenador de Controle de Combustível 0l CC7

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E MEIO
AIVTBIENTE

CARGO VAGAS VENCIMENTO
0l Secretário Executivo; 0t CC3
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02 Assessor Especial; 03 CC8

03 Assessor Técnico; 05 CC9

04 Coordenador do Matadouro Municipal 0l CC6

05 Coordenador de Projetos e Apoio ao Produtor Rural 01 CC6

06 Coordenador da Agricultura Familiar 0l CC6

07 Chefe do Setor de Máquinas Agrícolas; 0l CC8

08 Chefe do Setor de Distribuição e Abastecimento; 0r CC8

09 Coordenador do Mercado Municipal; 01 CC6

l0 Diretor de Meio Ambiente 0l CC3

ll Coordenador de Recursos Hídricos; 0l CC6

t2 Coordenador da F iscalizaçáo Ambiental; 0l CC6
l3 Coordenador de Licenciamento Ambiental. 0l CC6

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
CARGO VAGAS VENCIMENTO

01 Assessor Especial; 06 CC8

02 Assessor Técnico; 08 CC9

03 Coordenador de Esportes; 0l CC4

04 Chefe do Setor de Conservação e Manutenção de Estádios e

Praças Esportivas;

01 CC6

05 Chefe do Setor de Organização de Competições Esportivas; 01 CC6

06 Chefe do Setor de Ações de Desenvolvimento doLazer; 0l CC6

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CARGO VAGAS VENCIMENTO
0l Assessor Especial; 05 CC8

02 Assessor Técnico; 05 CC9

03 Coordenador de Fomento à Cultura; 0l CC7

04 Coordenador de Eventos Culturais; 0l CC7

05 Chefe do Setor de Conservação e Manutenção de Centros

Culturais;

0l CC9

06 Coordenador do Patrimônio Histórico e Cultural 0r CC7

07 Coordenador de Música 01 CC7

08 Coordenador da Banda de Música 01 CC6

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

CARGO VAGAS VENCIMENTO
0l Assessor Especial; 02 CC8

02 Assessor Técnico; 05 CC9
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CC70l
de Fomento ao Turismo;

CC90lManutenção de Centrosdo Setor de Conservação e

SECRETARIA DAAL JUVENTUDEMUNICIP
VENCIMENTOVAGASCARGO

CC802
Especial;1 CC905
Técnico;

CC601
Projetos Ja uventude;de para

CC701
oordenador de Programa de Combate às Drogas e

loração Sexual Juvenil;
COECONVIMENTODESENVOLDEALCIPMUNIARIASECRET

VENCIMENTOVAGASCARGO
CC803

Especial;1

CC90l
Técnico;

CC70lComérciode Incentivo a Indústria e ao
CC701Atividades Primárias e

Artesanato

de Desenvolvimento de

CC70l
Desenvolvimento EmpreendedordoSaladaLocalde5

CIPAL CIvILEFESADE DMTJNIARIATSECRE
VENCIMENTOVAGASCARGO

CC802
Especial1 CC902
Técnico

AD MULHERALMUNICIPARIATCRESE
VENCIMENTOVAGASCARGO

CC40lDireitos das Mulheresde Defesa dosI
CC70lde Atividades Econômicas

as mulheres

de Desenvolvimento

CC40l
Jurídico

CC802
Especial

CC902
Técnico
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ANEXO _ V

QUADRO DE CARGOS DE FUNÇÃO GRATTFICADA

GABINETE DO PREFEITO
VENCIMENTOVAGASCARGO

FG50lExecutivoI
FG50lProjetos Especiais Captação Recursosdeede
FG50l

de Articulação Política

FG40l
Comunicação, Imprensa SociaisMídiasede

FG405
ssessor de Relações Institucionais

FG60l
de Cerimonial

FG30lOficial do Gabinete7

GABINETE DO VICE PREFEITO
VENCIMENTOVAGAS

CARGO
FG501ExecutivoI
FG501Comunicação, Imprensa SociaisMídiasede02
FG501

de Articulação Política3
FG50lOficial do Gabinete

oCONTROLADORIA GERAL DO
VENCIMENTOVAGASCARGO

FG10lGeral do MunicíPio1
FG601de Acompanhamento e Fiscalização
FG601

de Auditoria e Controle Interno
FG804

de Controle Interno

OUVIDORIA GERAL oDO MUNI
VAGASCARGO

FGl0l
Geral do MunicíPio1

SECRETARIA MTIIYICP AL DE GOVERNO
VENCIMENTOVAGASCARGO

FG50l
1 Executivo

FG70lde Assuntos Parlamentares
FG701

oordenador de Relações Institucionais
FG50lRegularização Fundiária REURBrbanoUda

MINADDEALMUNICIPARTATSECRE
VENCIMENTOVAGASCARGO

FG50l
1 Executivo;

FG80l
do Setor de Protocolo
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FGl0l
de Recursos Humanos;

FG601
do Setor de Folha de Pagamento;

FG601Almoxarifado Geral;do Setor de
FG701

do Setor de Registro, Tombamento, Inventário e

adasffo Patrimonial;
FG70l

do Setor do Arquivo Municipal;

FG601
do Setor de Identificação;

FG201Informação e Sistemas;de Tecnologiada

FG60l
da Junta do Serviço Militar.10

ESTGEPLAI\EJAMENTODEALCIPMUNIARIATCRESE
VENCIMENTOVAGASCARGO

FG50l
Executivo1

FG30lAdministrativosContratoseLde itaçõesCompras,
FG30l

de ContrataçãoJ
FG30l

rgOelfo
FG70lPesquisa Preçosdeede Comprasoordenador
FG70l

de Controle de Contratos e Sistemas
FG70l

de Gestão Pública7
FG70l

de Orçamento e P lanejamento
FG50lTransparênciado Portal da

FINANDEAL ÇASMUNICIPARIATSECRE
CIMENTOAGAS

FG30t
ExecutivoI FGl0l

esourelro
FG401

de Tributos e Arrecadação
FG801

do Setor de Fiscalização Tributaria
FG801

do Setor de Cadastro Imobiliario e IPTU

SECRETARIA MUNICIPAL DE E DIREITOSCIA SOCIAL, TRABALHO

HUMANOS
VENCIMENTO

FG3
FG7

FG7

CARGO

Executivo;I
Mídias ocralsSede ImprensaComunicação,

do SPSBD - Gestantes e Crianças

do SPSBD - Pessoas com Deficiência e Idosos

VAGAS

01

01

01

0l
01

do SCFV

do CAD

FG7
FG7

FG5

PraçaSãoGonçalo,2l1-B-Centro/CEP:64490-000/Regeneração-PI
CNpJ: 06.55 4.g 4l loú aZ / email : prefeitu raregeneracaopiau i@gmail'com

01



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO E NEGEHEPAgAO

GESÍÂO COM COMPROtaISSO

r'r (.r,J i:! n,- o!

02 FG5Coordenador do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS

07

01 FG5Coordenador do Centro de Referência Especializada de

Assistência Social - CREAS
08

FG50l09 Administrativo da SMAS;
FG701l0 oordenador de Tecnologia da Informação e Sistemas;

FG701l1 dos Conselhos Municipais;

01 FG7t2 de Monitoramento e Avaliações

FG501l3 Coordenador de Vigilância Socioassitencial

0t FG5t4 Coordenador de Gestão do Trabalho

01 FG5Coordenador de para Inclusão da Pessoa com Deficiêncial5
01 FG5t6 da Inffincia e Adolescência

0l FG5l7 de Promoção da lgualdade Racial e Direitos

umanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
VENCIMENTOVAGASCARGO

01 FG3Secretiírio Executivo;0l
03 FGI02 Assessor Técnico de Projetos em Educação;

FG30303 Assessor de Comunicação, lmprensa e Mídias Sociais

FGI0l04 Diretor da Diretoria de Controle, Tecnologia e Gestão do

Sistema de Ensino
FG30205 Coordenador de Gestão do Sistema de Ensino

FG30206 de Gestão de Matrículas e do Censo Escolar

FG30207 Coordenador do Transporte Escolar

FG30208 Coordenador de Nutrição e Alimentação Escolar;

02 FG209 Coordenador de Almoxarifado, Logística e Distribuição;

03 FG3Coordenador de Processos Administrativos e Recursos

Humanos;

l0

FG201l1 Coordenador de Gestão da Rede Física da Educação

03 FG2t2 Diretor de Apoio Conüíbil e Financeiro da SEMED

FG61813 de Gestão Financeira das Unidades Executoras

0l FGlr do Ensino e Aprendizagemt4

FG30315 de Gestão da Educação Infantil;

FG305l6 de Gestão do Ensino Fundamental Anos Iniciais;
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05 FG3t7 Coordenador de Gestão do Ensino Fundamental Anos Finais;

02 FG2l8 Coordenador de Gestão da Informação, Avaliação, Frequência

e Indicadores Educacionais;

02 FG319 Coordenador de Gestão da Educação de Jovens e Adultos
(EJA);

20 Coordenador de Gestão da Educação Especial e Inclusiva 0l FG3

2t Coordenador de Gestão de Programas Educacionais a7 FG3

22 Coordenador de Formação Continuada 04 FG3

23 Coordenador de Gestâo da Educação Etnico Racial 01 FG3

03 FG224 Supervisor de Ensino (a0hs)

l8 FGI25 Diretor Escolar (a0hs)

26 Diretor Escolar (20hs) 08 FG3

27 Coordenador Escolar (a0hs) 18 FG2

28 Coordenador Escolar (20hs) 08 FG4

29 Secretiírio Escolar (40hs); 18 FG5

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CARGO VAGAS VENCIMENTO
0l Secreüírio Executivo; 0t FG4

0l FG302 Diretor de Atenção Primária à Saúde

03 Coordenador do Programa Saúde na Escola 0l FG6

04 Coordenador de Saúde Bucal 0l FG6

05 Coordenador da E-Multi; 0l FG6

0l FG406 Coordenador da Assistência Farmacêutica;

07 Coordenador do Programa Melhor em Casa 0l FG9

08 Coordenador do Programa Consultório na Rua 0l FG9
l0 FG909 Gerente de Unidade Básica de Saúde;

l0 Coordenador de Enfermagem da SMS 0l FG9

l1 Diretor de Vigilância em Saúde 0l FG3

Coordenador de Vigilância Epidemiológica 01 FG6t2

Coordenador de Vigilância Sanitrária 0l FG4l3
t4 Coordenador de Saúde do Trabalhador 0l FG6

l5 Coordenador de Vigilância Ambiental 0l FG6

r6 Coordenador de Imunobiológicos e Imunização 0l FG6
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FG30lde Atenção EsPecialitadat7
FG501de Saúde Mentall8
FG401

19 do SAMU

FG40lde Reabilitação

FG50ldo Programa Mais EsPecialidades1

FG401da Policlínica
FG501oordenador de Tratamento Fora do Domicílio - TFD
FG601de Controle, Tecnologia e Informação em Saúde
FG801de Tecnologia e Informação em Atenção5

FG801de Tecnologia e Informação em Atenção
'uada;

FG401
7 de Avaliação Controle e Regulação

FG301Administrativo e Financeiro da SMS8

FG40lde Recursos Humanos da SMS

FG90tde Educação Permanente0

FG30rde Transportes da Saúde MuniciPalI

FGT0lretor Geral do HosPital MuniciPal
FG40l

J Administrativo e Financeiro
FG70lda Central de Material e Esterilização4
FG601da Limpeza Hospitalar5
FG70loordenador da Urgência e Emergência6
FG90l

7 dos Núcleos de Qualidade Hospitalar
FGl01

8 Clínico do Hospital Municipal
FG70ldo Serviço de Obstetrícia9
FG90ldo Centro Cirurgico
FG60ldo Serviço de Enfermagem do Hospital

oURBANISMEUTURAINFRAESTRALIP DEC oBRAS,MUNIARIASECRET
VENCIMENTOVAGASCARGO

FG20lI Executivo;
FG20lda Diretoria de Serviços Públicos
FG70loordenador de Serviços Urbanos
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FG80ldo Setor de Conservação de Vias urbanas e Estradas

unicipais
FG701oordenador de Serviços LimPeza Pública e Coleta de Lixo;

FG701de Serviços lluminação Pirblica

FG90ldo Setor de Licenciamento de Uso e Ocupação do Solo
FG901Manutenção dedo Setor de Controle, Conservação e8

FG201da Diretoria de Engenharia Civil, Arquitetura e

opografia
FG90ldo Setor de Medição de Imóveis e Fiscalização del0

FG901do Setor de Habitação e Urbanismoll
FG70lt2 Fiscalização Públicose SObrasde ervlçOSde
FG30l

13 Municipal de TransPortes
FG701

4 de Manutenção de Máquinas,

eículos

Motores e

FG70lde Controle de Combustí vel15

AIVIBIENTE

E MEIOLVIMENTOESENVODDEALCIPMUNIARIATSECRE

VENCIMENTOVAGASCARGO
FG30lExecutivo;I
FG601do Matadouro MuniciPal
FG60l

J Projetos RuralProdutorA aodeoordenador polo
FG60lda Agricultura Familiar
FG80ldo Setor de Máquinas Agrícolas;5
FG80lão Setor de Distribuição e Abastecimento;

FG60ldo Mercado MuniciPal;7
FG301de Meio Ambiente
FG60lde Recursos Hídricos;
FG60loordenador da F iscalização Ambiental;l0
FG60lde Licenciamento Ambientalll

RTECIPAL LAZEREED ESPOMUNIARIASECRET
VENCIMENTOVAGASCARGO

FG401de Esportes;1

FG601do Setor de Conservação e Manutenção de Estrídios e

Esportivas;
FG601Organização Competições Esportivas;deSetordo de
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FG601do Setor de Ações de Desenvolvimento do Lazer;

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
VENCIMENTOVAGASCARGO

FG70lde Fomento à Cultura;1

FG70lde Eventos Culturais;
FG901do Setor de Conservação e Manutenção de Centros

FG701do Patrimônio Histórico e Cultural
FG701de Música

FG601oordenador da Banda de Música

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
VENCIMENTOVAGASCARGO

FG701
1 de Fomento ao Turismo;

FG901do Setor de Conservação e Manutenção de Centros

SECRETARIA MT'NICIPAL DA JUVENTUDE
VENCIMENTOVAGASCARGO

FG601
1 de Projetos para a Juventude;

01de Programa de Combate às

loração Sexual Juvenil;

Drogas e

COLVIMENTOCIPAL ECONESENVODDEMUNIARIATSECRE
VENCIMENTOVAGAS

FG70lde Incentivo a Indústria e ao Comércio

FG701de Desenvolvimento de Atividades Primárias e

Artesanato
FG70lde Desenvolvimento Local da Sala do Empreendedor

MUNICIPAL DA MULIIERSECRETARIA
VENCIMENTOVAGASCARGO

FG401
1 de Defesa dos Direitos das Mulheres

FG70lde Desenvolvimento de Atividades Econômicas

as mulheres
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ANEXO _ VI

QUADRO DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMIS$ONADOS E

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

Cargo Comissionado Valor (R$) Função Gratificada Valor (R$)

CCl 6.000,00 FGl 4.800,00

CC2 5.000,00 FG2 4.000,00

CC3 4.000,00 FG3 3.200,00

CC4 3.500,00 FG4 2.900,00

CC5 3.000,00 FG5 2.400,00

CC6 2.500,00 FG6 2.000,00

CC7 2.000,00 FG7 1.600,00

CC8 1.700,00 FG8 1.360,00

CC9 I .621,00 FG9 L296,80
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